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;O Presidente da República, usando das atribuiçOes que lhe
confere o artigo 81,, item III, da Constituição,,e-,da autorização conti
da no artigo 59, item -VI, letra "a", da' fel n9 '7;544, de 03-de dezembro
-de 1986,,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto a Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suple

,mentar de Cz$ 6.500.000,0 O (seis milhões e éjUinhentos mil 'cruzados), pa
"ra reforço dedotação orçaMentãria indicada no anexo I deste Decreto._	 •

SUPLEMENTAÇAO	 . _	 Art. 29 - Os recursos necessãrios à execução do dispos
to no artigo. anteridr- deb -ori-drãb - db-ektebsd de-arrecadaçao da ContribuiCZS 1.000 ção para o Programa de Integração Nacional- PIN e da Contribuição pari
o Programa de ' Redistribuição de Terras e de Estimulo é Agro-industrie do

,Norte_e do Nordeste - PROTERRA.

;
Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as dispoá'fções em contrário.

Brasília, em 14 de	 outubro	 de 1987;
1669 da Independencia e 999 da .República.

ANE.X O -I

(ANEXO AO DECRETO N9 - ,95.0 38/87 )

CODISO	 . •:-	 ESPECIFICAÇFN ,
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_	 ... MINI.STERIO DA INDUSTRIA E DO COMERCIO 10.897
ENTIDADES SUPERVISIONADAS 10.897

18200.11634112.897 ATIVIDADES A CARGO DO INSTITUTO DO
AÇUCAR E DO ALCOOL 10.897
.- 3211.02 00 10.897

TOTAL 10.897	 -

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Peieira
Anibal Teixeira de Souza •
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ANEXO I	 SUPLEMENTACAO
ANEXO AO DECRETO NO 95.039, DE 19 DE OUTUBRO DE 1987

DECRETO N9 95:040 	 DE 11 DE OUTUBRO DE 198-7

' Abre a Encargos Financeiros da União -
Recursos sob Supervisão do Ministério
da Fazenda, o crédito suplementar de
CZ$ 1.768.100.000-,00, para re forço  de
dotação consignada no vigente Orçamento.

a mmil cruzadõs), para reforço da dotação orçamentária indicada no ane
xo • I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos decorrerão de anulação parcial da
dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e no montante
especificado.

Art. 39 -- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 14 de outubro
pendência e 999 da República.

de 1987; 1669 da IndeO Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida nii"
artigo 59, item III, letra "b", da Lei n9 7.544, de 03 de dezembro de
19 86,-

-D

Art. 19 - Fica aberto a Encargos Financeiros da União -
Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar
de- - CZ$ 1.768.100.0 00,00 (hum bilhão, setecentos e sessenta e oito milhões

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza


